LEI N.º 263/2006.

DE 24 DE ABRIL DE 2006.

“DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006 - LEI Nº 241, DE 27 DE JUNHO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Para os Programas Governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias para exercício de 2006, ficam alterados e incluso em seus anexos V e VI os seguintes programas e ações:

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0002

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CHEFIA DO EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.01.01

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 268.000,00

	Justificativas das Modificações: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR


	CUSTO FINANCEIRO PARA EXERCÍCIO: R$268.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR


PROGRAMA: SANEAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0005

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÀGUA E ESGOTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.02

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 571.059,68

	Justificativas das Modificações: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR


	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO: 571.059,68

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E CONVÊNIO.


PROGRAMA: SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0008

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.04.01

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 812.000,00

	Justificativas das Modificações: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR


	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO: 812.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR


PROGRAMA: SAÚDE PARA TODOS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.06.01

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.223.546,67

	Justificativas das Modificações: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E CONVÊNIOS.


	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO: 1.223.546,67

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E CONVÊNIOS


Art. 2º As despesas com a execução desta lei, em seus anexos V e VI, correrão à conta de crédito especial e dotações próprias a serem suplementadas do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 24 de Abril de 2006.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal   

                    Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                                     Milton Motta 

                         Diretor de Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos   

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0002

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: CHEFIA DO EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.01.01

	OBJETIVO: Criar e desenvolver políticas e serviços para o crescimento sustentado do Município; dotar o Gabinete de espaço físico para melhor atender os Munícipes.


	JUSTIFICATIVA: Dotar a Administração de espaço físico para melhor atender os Munícipes e planejar o desenvolvimento.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Política e Serviços
	%
	100
	100

	Projeto
	%
	90
	100

	Aquisição de veículo
	01
	01
	01

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	avaliação
	100
	
	
	

	%
	40
	
	
	

	Aquisição de veículo
	01
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 268.000,00

	Justificativas das Modificações: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	CHEFIA DO EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.01.01


	FUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	04


	SUBFUNÇÃO
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	122


	PROGRAMA
	ADMINISTRAÇÀO SUPERIOR

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0002


AÇÕES

	ATIVIDADE
	GESTÃO ADMINISTRATIVA

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2004

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	AVALIAÇÃO
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 248.000,00

	Justificativas das Modificações: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SANEAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0005

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.02.02

	OBJETIVO: Atender a 100% da população urbana.

	JUSTIFICATIVA: Investimentos em captação e ampliação da rede de água e esgoto, bem como, tratamento dos resíduos.

	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Pessoal
	Unidade
	02
	06

	Rede de água
	ML
	6000
	00

	Rede de esgoto 62,50 ml/ligações
	ML
	10000
	11000

	Estação de recalque
	Unidade
	01
	03

	Reservatório de água
	Unidade
	03
	04

	Poço artesiano
	Unidade
	03
	04

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Pessoal 
	02
	
	
	

	Rede água
	400
	
	
	

	Rede de esgoto/ligações
	200
	
	
	

	Estação de recalque
	01
	
	
	

	Reservatório de água
	01
	
	
	

	Poço artesiano
	01
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 571.059,68

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.80.000,00 e Art. 43 parágrafo 1o inciso II da Lei Federal 4.320/64 Vr. 119.059,68 Contrato nro. 01/06 FEHIDRO total = 199.059,68


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSUNTOS JURÍDICOS – SETOR DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.02.02


	FUNÇÃO
	SANEAMENTO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	17


	SUBFUNÇÃO
	SANEAMENTO BÁSICO URBANO

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	512


	PROGRAMA
	SANEAMENTO GERAL

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0005


AÇÕES

	PROJETO
	CONSTRUÇÃO DA REDE DE COLETORA DE ESGOTO

	CÓDIGO DO PROJETO
	1005

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	ML

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 219.059,68

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.80.000,00 e Art. 43 parágrafo 1o inciso II da Lei Federal 4.320/64 Vr. 119.059,68 Contrato nro. 01/06 FEHIDRO total = 199.059,68


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0008

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.04.01

	OBJETIVO: Conservar e construir logradouros e prédios públicos; limpeza pública.prestar serviços públicos de qualidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Prestar serviços públicos de qualidade a população.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Plano Diretor
	Projeto
	00
	01

	Pavimentação
	ml
	6000
	7750

	Rede elétrica
	ml
	10000
	12000

	Reforma de Parques e jardins
	%
	04
	04

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICE
	
	
	

	Plano Diretor
	01
	
	
	

	Pavimentação
	600
	
	
	

	Rede elétrica
	333
	
	
	

	Reforma de Parques e jardins
	72%
	
	
	

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 812.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.15.000,00 – Aquisição de Trator roçadeira de grama.


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS – SETOR DE URBANISMOS, EDIFÍCIOS PÚBLICOS E VIAS RURAIS

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.04.01


	FUNÇÃO
	URBANISMO

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	15


	SUBFUNÇÃO
	INFRA-ESTRUTURA URBANA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	451


	PROGRAMA
	SERVIÇOS DE UTILIADE PÚBLICA

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0008


AÇÕES

	ATIVIDADE
	VIAS URBANAS, OBRAS E SERVIÇOS

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2009

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	SERVIÇOS
	%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 334.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.15.000,00 – Aquisição de Trator roçadeira de grama.


ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	X
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

PROGRAMA: SAÚDE PARA TODOS

CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.: 0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL NRO.: 02.06.01

	OBJETIVO: Garantir a melhoria da saúde, atendendo com equidade a população.


	JUSTIFICATIVA: Planejar, programar e gerenciar as ações de saúde melhorando o acesso aos usuários do SUS, garantir a melhora na qualidade dos serviços oferecidos, buscando sempre a equidade.


	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE

DE MEDIDA
	ÍNDICE

RECENTE
	ÍNDICE

FUTURO

	Consultas médicas em especialidades
	Unidade
	7200
	9000

	Encaminhamentos
	Unidade
	800
	1200

	Pedidos de exames
	Unidade
	3200
	5000

	Calendários de campanhas de prevenção
	Unidade
	2
	3

	Calendários de campanhas de vacinação
	Unidade
	3
	4

	Médicos especialidades
	Unidade
	0
	2

	Médicos clínicos gerais
	Unidade
	02
	03

	Pessoal de apoio
	Unidade
	30
	35

	Ampliação e reforma Posto de Saúde
	Unidade
	90%
	100%

	Projeto Água Limpa – Sistema de Tratamento de Esgoto
	%
	00
	100%

	INDICADORES NO EXERCÍCIO

	INDICADORES
	ÍNDICES
	
	
	

	 especialidades médicas
	7300
	
	
	

	Encaminhamentos
	850
	
	
	

	Pedidos de exames
	03
	
	
	

	campanhas de prevenção
	02
	
	
	

	Campanhas de vacinação
	03
	
	
	

	Médicos clínicos gerais
	02
	
	
	

	Pessoal de apoio
	32
	
	
	

	Amplia. Refor. do Posto de Saúde
	33%
	
	
	

	Projeto Água Limpa – Sistema de Tratamento de Esgoto
	100%
	00
	00
	00

	CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.223.546,67

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.25.000,00 e Art. 43 parágrafo 1o inciso II da Lei Federal 4.320/64 Vr.70.000,00 Convênio Funasa e R$280.546,67 Secretaria de Estado da Saúde Termo Aditivo 01/06  total = 375.546,67


ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

	INICIAL
	ALTERAÇÃO
	INCLUSÃO
	EXCLUSÃO

	
	X
	X
	


MUNICÍPIO DE JUMIRIM

	UNIDADE EXECUTORA
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

	CÓDIGO DA UNIDADE NRO.
	02.06.01


	FUNÇÃO
	SAÚDE

	CÓDIGO DA FUNÇÃO NRO.
	10


	SUBFUNÇÃO
	ATENÇÃO BÁSICA

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NRO.
	301


	PROGRAMA
	SAÚDE PARA TOTDOS

	CÓDIGO DO PROGRAMA NRO.
	0012


AÇÕES

	ATIVIDADE
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	2021

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS/EXAMES
	PESSOAS

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 833.000,00

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso I da Lei Federal 4.320/64 Vr.25.000,00 e Art. 43 parágrafo 1o inciso II da Lei Federal 4.320/64 Vr.70.000,00 Convênio Funasa = R$ 95.000,00


	PROJETO
	PROJETO ÀGUA LIMPA – SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	1028

	META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
	UNIDADE DE MEDIDA

	SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO
	100%

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 280.546,67

	JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES: Art. 43 parágrafo 1o inciso II da Lei Federal 4.320/64 Vr. R$280.546,67 Secretaria de Estado da Saúde Termo Aditivo 01/06.
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